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“A Lei 14.026, de 15.07.2020, atualizou o Marco Regulatório do Saneamento Básico no país, instituído pela Lei 
11.445/2007, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico. Para ajustar essa alteração 
ao ordenamento jurídico, introduziu modificações na Lei 9.884/2000, de 17.07.2000, para atribuir à Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir normas de referência para a regu-
lação dos serviços públicos de saneamento básico; na Lei 10.768, de 19.11.2003, para alterar o nome e as atri-
buições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos; na Lei 11.107, de 06.04.2005, para vedar a prestação 
por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175 da Constituição Federal; na Lei 12.305, 
de 02.08.2010, para tratar de prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; na Lei 
13.089, de 12.01.2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação a unidades regionais e 
a Lei 13.529, de 04.12.2017, para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar 
serviços técnicos especializados. 

A estrutura normativa brasileira, dessa forma, foi aprimorada, com vistas a equacionar gargalos existentes na 
legislação sobre saneamento básico, e que se referem, precipuamente, aos seguintes fatos: 

1.  No Brasil, até a edição da Lei 14.026/2020, 5.570 municípios, nas mais variadas situações econômicas, fi-
nanceiras, sociais, geográficas, hidrológicas e ambientais, vêm exercendo a titularidade dos serviços de 
saneamento básico: abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos 
urbanos e drenagem urbana. O sucesso do exercício dessa titularidade, todavia, condiciona-se à existência 
de uma estrutura técnica e financeira para fazer frente aos desafios impostos pelo saneamento básico. 

2.  Essa diversidade e dificuldades ensejam um olhar não tão pulverizado, mas a partir de uma instância de 
caráter nacional, capaz de trazer para um determinado núcleo os grandes temas relacionados com esses 
serviços. Na legislação vigente essa atribuição coube à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, 
para estabelecer normas de referência. 

3.  Dados recentes compilados pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico apontam a existência de 
72 (setenta e duas) agências reguladoras de saneamento básico no Brasil, sendo: 24 (vinte e quatro) agên-
cias estaduais, 1 agência distrital, 34 (trinta e quatro) agências municipais e 13 (treze) agências intermunici-
pais (consórcios públicos). O número continua em franca expansão e critérios de governança e padrões de 
sustentabilidade econômica dessas entidades não têm sido discutidos. 

4.  Outro ponto atacado pela nova Lei diz respeito à universalização da regulação, obrigando todos os municí-
pios, em todos os componentes de saneamento básico, a indicarem uma agência reguladora para fiscaliza-
ção dos serviços. Com mais de uma década da Política Nacional de Saneamento Básico, ainda temos mais 
de 1.800 municípios sem regulação, o que pressupõe a continuidade do modelo anterior à lei e tão atacado, 
tarifas sem critérios técnicos, falta de metas para investimentos e fiscalização precária dos serviços. 

5.  Embora o Brasil represente a nona economia do mundo, é necessário investir em saneamento básico. Com 
as seguidas crises econômicas que o país vem enfrentando, as perspectivas de avanço nesse setor não se 
mostram promissoras. 

Por essa razão, entre outras, a tendência da norma é abrir caminho para as concessões privadas, viabilizan-
do maiores investimentos. Nesse cenário, vislumbramos a oportunidade de tratar das alterações havidas no 
Marco do Saneamento Básico, apresentando um conjunto de textos que tratam dos temas mais nevrálgicos, 
apontando os aspectos legais e de efetividade da nova norma”.
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APRESENTAÇÃO

A Lei 14.026, de 15.07.2020, atualizou o Marco Regulatório do Saneamento Básico 
no país, instituído pela Lei 11.445/2007, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para 
o Saneamento Básico. Para ajustar essa alteração ao ordenamento jurídico, introduziu 
modificações na Lei 9.884/2000, de 17.07.2000, para atribuir à Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir normas de referência para 
a regulação dos serviços públicos de saneamento básico; na Lei 10.768, de 19.11.2003, 
para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos; na 
Lei 11.107, de 06.04.2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços 
públicos de que trata o art. 175 da Constituição Federal; na Lei 12.305, de 02.08.2010, 
para tratar de prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; na Lei 
13.089, de 12.01.2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação a 
unidades regionais e a Lei 13.529, de 04.12.2017, para autorizar a União a participar de 
fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados. 

A estrutura normativa brasileira, dessa forma, foi aprimorada, com vistas a equa-
cionar gargalos existentes na legislação sobre saneamento básico, e que se referem, 
precipuamente, aos seguintes fatos:

1. No Brasil, até a edição da Lei 14.026/2020, 5.570 municípios, nas mais variadas 
situações econômicas, financeiras, sociais, geográficas, hidrológicas e ambientais, vêm 
exercendo a titularidade dos serviços de saneamento básico: abastecimento de água po-
tável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos urbanos e drenagem urbana. 
O sucesso do exercício dessa titularidade, todavia, condiciona-se à existência de uma 
estrutura técnica e financeira para fazer frente aos desafios impostos pelo saneamento 
básico.

2. Essa diversidade e dificuldades ensejam um olhar não tão pulverizado, mas a 
partir de uma instância de caráter nacional, capaz de trazer para um determinado núcleo 
os grandes temas relacionados com esses serviços. Na legislação vigente essa atribuição 
coube à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, para estabelecer normas de 
referência.

3. Dados recentes compilados pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Bá-
sico apontam a existência de 72 (setenta e duas) agências reguladoras de saneamento 
básico no Brasil, sendo: 24 (vinte e quatro) agências estaduais, 1 agência distrital, 34 
(trinta e quatro) agências municipais e 13 (treze) agências intermunicipais (consórcios 
públicos). O número continua em franca expansão e critérios de governança e padrões 
de sustentabilidade econômica dessas entidades não têm sido discutidos.

4. Outro ponto atacado pela nova Lei diz respeito à universalização da regulação, 
obrigando todos os municípios, em todos os componentes de saneamento básico, a 
indicarem uma agência reguladora para fiscalização dos serviços. Com mais de uma dé-
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cada da Política Nacional de Saneamento Básico, ainda temos mais de 1.800 municípios 
sem regulação, o que pressupõe a continuidade do modelo anterior à lei e tão atacado, 
tarifas sem critérios técnicos, falta de metas para investimentos e fiscalização precária 
dos serviços.

5. Embora o Brasil represente a nona economia do mundo, é necessário investir em 
saneamento básico. Com as seguidas crises econômicas que o país vem enfrentando, as 
perspectivas de avanço nesse setor não se mostram promissoras. Por essa razão, entre 
outras, a tendência da norma é abrir caminho para as concessões privadas, viabilizando 
maiores investimentos.

Nesse cenário, vislumbramos a oportunidade de tratar das alterações havidas no 
Marco do Saneamento Básico, apresentando um conjunto de textos que tratam dos temas 
mais nevrálgicos, apontando os aspectos legais e de efetividade da nova norma. 

O Capítulo I – Recursos Hídricos, Agência Nacional de Águas e Saneamento Bási-
co (ANA) e as novas atribuições do marco regulatório –, é composto por três textos. O 
primeiro deles, da autoria de Maria Luiza Machado Granziera e Daniela Jerez, trata do 
papel do saneamento básico na proteção dos recursos hídricos, explicitando a inter-re-
lação existente entre esses dois temas embora componham políticas públicas diversas. 

O segundo texto, de Gustavo Justino de Oliveira e Kaline Ferreira – “A mediação e 
a arbitragem dos conflitos no setor de saneamento básico à luz da lei federal 14.026/20”, 
trata dessa inovação trazida para as funções da Agência, relativa à possibilidade, em cará-
ter voluntário e com sujeição à concordância entre as partes, de exercer ação mediadora 
ou arbitral nos conflitos que envolvam titulares, agências reguladoras ou prestadores de 
serviços públicos de saneamento básico.

O terceiro texto do Capítulo, de Rui Cunha Marques, refere-se à “Reforma do setor 
de saneamento no Brasil: o reforço da regulação e do papel da ANA” – e discute o novo 
quadro legal e regulatório do setor de saneamento no Brasil e, em particular, o papel da 
ANA e das Normas de Referência.

O tema do Capítulo II consiste na Regulação do saneamento básico e o novo mar-
co regulatório, tendo cabido a Thiago Marrara de Matos discorrer sobre o “Mosaico 
regulatório: as normas de referência da ANA para a regulação dos serviços públicos de 
saneamento básico à luz da Lei n. 14.026/2020”. Nesse texto, o autor trata do conteúdo 
das normas de referência para a regulação do saneamento básico, apresentando um pa-
norama das inovações promovidas pela nova lei, com destaque às principais alterações 
realizadas em seis leis federais além de esclarecimentos sobre a regulação dos serviços de 
saneamento, que constitui um dos pilares da política pública, ao lado do planejamento, 
da organização, da fiscalização e da prestação e de um exame do instituto jurídico da 
“norma de referência” que a ANA, agora como Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico, empregará no intuito de construir um “mosaico regulatório”.

Seguindo a linha da regulação, Carlos Roberto de Oliveira tratou da matéria abordan-
do “A regulação infranacional e o novo marco regulatório” tecendo comentários às novas 
disposições da lei e da nova atribuição da ANA, sobretudo no tocante à função regulatória 
e ao relacionamento com as agências reguladoras infranacionais de saneamento básico. 
Vários são os impactos, notadamente diante da edição de normas de referência que, em 
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sua essência, passam a mitigar o amplo poder normativo que era conferido às agências 
reguladoras pelo art. 23 da Lei federal 11.445/2007. O artigo aprofunda o debate nesse 
polêmico ponto e que ainda gera incertezas e dúvidas.

Rodrigo Pagani de Souza relacionou a “Diretrizes para o saneamento básico e o 
papel da ANA no novo marco legal”, apontado as fragilidades da norma à luz da Cons-
tituição Federal.

O Capítulo III versa sobre “O novo marco regulatório e a modelagem de contratu-
alização no saneamento básico”. Nele, José Carlos de Oliveira aborda “O processo de 
contratação das empresas: licitação e contratos”, instrumentos do direito administrativo 
ínsitos à privatização dos serviços, pois constituem o meio de delegação dos serviços 
públicos ao empreendedor de direito privado.

Considerando as alterações havidas na lei em relação aos contratos, Wladimir 
Antonio Ribeiro aborda “O contrato de programa”, realizando uma análise estrutural 
do instituto, de forma a caracterizá-lo como instituto jurídico específico. Além disso, 
apresenta as características que o contrato de programa possui no âmbito da prestação de 
serviços públicos, analisando os impactos trazidos pela Lei 14.026/2020 nesses contratos.

Sobre a “Remuneração dos serviços”, Eduardo Gurevich e Vanessa Rosa apontam as 
formas de remuneração dos serviços de saneamento básico, dando ênfase para o esforço 
do legislador no sentindo de corrigir as fragilidades existentes. Segundo os autores, muitas 
das novas regras dizem respeito à promoção eficaz da sustentabilidade econômico-finan-
ceira dos serviços, abordando direta ou indiretamente o relevante tema da remuneração 
dos prestadores. Sem remuneração adequada, não há eficiência operacional nem recursos 
suficientes e bem utilizados visando o propósito maior – que é o atingimento das metas, 
com a diminuição, o quanto possível, do enorme déficit no saneamento básico do país.

Por fim, o Capítulo IV traz as “Questões de fundo introduzidas pelo marco regulató-
rio”. A titularidade dos serviços, explicitada na lei como dos Municípios para os casos de 
interesse local e do Estado e municípios, para as hipóteses de interesse comum, é o tema 
da lavra de Raul Miguel Freitas de Oliveira: “A titularidade dos serviços de saneamento 
básico na lei de atualização do marco legal do saneamento básico”. 

No que se refere à regionalização dos serviços, Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 
aborda “A reforma do marco legal do saneamento básico e o incentivo à prestação regio-
nalizada dos serviços”. Para tanto, apresenta um breve panorama histórico da disputa 
entre Estados e municípios pela titularidade dos serviços de saneamento básico e um pano 
de fundo sobre o atual déficit de saneamento observado no país. Além disso, comenta as 
falhas de mercado encontradas no setor, com a apresentação de dados que suportam a 
opção por soluções regionais, apresentando as principais normas da reforma do Marco 
Legal do Saneamento Básico que trataram da prestação regionalizada do serviço. 

Mariana Campos de Souza, ao escrever sobre o “Controle social nas normas de 
referência”, apresenta os mecanismos e instrumentos de controle social dos serviços 
públicos de saneamento básico previstos na Lei 11.445/2007, que permanecem sob a 
égide do novo marco regulatório (Lei 14.026, de 2020), e no seu regulamento – Decreto 
7.217/ 2010, além da Lei 12.305/2010. A serem adotados pelo Poder Público e pelas 
entidades reguladoras e fiscalizadoras bem como analisa em que medida esses mecanis-
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mos e instrumentos deverão ser empregados pela ANA na elaboração das suas normas 
de referência e se a ANA poderá contribuir com as demais entidades na concepção e 
implementação de medidas de controle. 

Finalmente, Maria Luiza Machado Granziera e Daniela Jerez abordam “A integração 
do planejamento nas políticas de saneamento e de recursos hídricos”, tratando da imple-
mentação dos Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas e os Planos Municipais 
de Saneamento, apontando os desafios para estabelecer um sistema de governança com 
vistas ao avanço da gestão tanto da água como do saneamento básico.

A partir da segunda edição, tivemos o acréscimo de mais quatro artigos, abordando 
os seguintes temas: Breves notas sobre a prestação concertada e integrada no novo marco 
do saneamento básico , de Gustavo Kaercher Loureiro e Egon Bockmann Moreira; Pres-
tação regionalizada dos serviços de resíduos sólidos no novo marco legal do saneamento 
básico, de Élen Dânia Silva dos Santos e Débora Faria Fonseca Francato; Regionalização 
do saneamento básico no Brasil, de Thiago Marrara e Premissas da padronização dos 
instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de saneamento, de José Carlos 
de Oliveira e Cassio Name Risk.

Todos os autores possuem experiência nos temas tratados, o que confere a esta obra 
profundidade e ao mesmo tempo clareza e atualidade sobre os temas tratados, de modo 
a suscitar novas discussões sobre pauta tão relevante para o país, sobretudo em questões 
de saúde, meio ambiente e inclusão social.

Boa leitura!

Carlos Roberto de Oliveira  

Maria Luiza Machado Granziera
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1. INTRODUÇÃO

O meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito fundamental previsto 
na Constituição Federal de 1988, sendo dever do Poder Público e da coletividade defen-
dê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225). A Política Nacional 
do Meio Ambiente, Lei 6.938/81, cujo objetivo é, entre outros, a compatibilização do 
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico (art. 4º, I), reconhece as águas, superficiais e subterrâneas, como 
recursos ambientais (art. 3º, V) que necessitam ser preservados com vistas à disponibi-
lidade permanente e à manutenção da qualidade ambiental propícia à vida.

O setor de saneamento básico, como um dos principais usuários de recursos hídri-
cos, desempenha papel fundamental na proteção do meio ambiente, especialmente no 
que diz respeito à quantidade e qualidade da água, uma vez que a captação de água para 
abastecimento público e a disposição final dos esgotos sanitários em corpos hídricos 
impactam diretamente esse recurso ambiental.

Dessa forma, ainda que existam instrumentos normativos distintos para tratar do 
meio ambiente, dos recursos hídricos e do saneamento básico, a garantia do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado depende de uma aplicação integrada des-
sas leis e de uma governança bem estabelecida entre seus atores. Segundo Edis Milaré 
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Sumário: 1. O “aggiornamento” do marco legal do saneamento básico pela Lei Federal 
14.026/2020. 2. O espaço da mediação e da arbitragem na resolução dos conflitos referentes 
à prestação dos serviços de saneamento básico na Lei Federal 14.026/2020: a relevância do 
“sistema de justiça multiportas” (NCPC, art. 3º, § 3º), da tutela administrativa efetiva e autocom-
posição (CF, art. 5º, incs. LIV, LV e LXXVIII) e do consensualismo e “compromisso negocial” da 
LINDB (Lei Federal 13.655/2018, art. 26) como diretrizes hermenêuticas. 2.1 Panorama geral 
do enquadramento jurídico-normativo da mediação e da arbitragem no setor público. 3. A me-
diação no novo marco legal do saneamento e o papel da ANA. 3.1 A mediação como elemento 
intrínseco da atividade regulatória. 3.2 As agências reguladoras brasileiras e as suas estruturas 
de resolução consensual de conflitos: uma construção ainda insuficiente. 4. A arbitragem no 
novo Marco Legal do Saneamento Básico. 4.1 A “ação arbitral” da Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico-ANA (atual redação do art. 4º-A, § 5º da Lei federal 9.984/2000). 4.2 A 
“arbitragem como mecanismo privado para resolução de disputas decorrentes dos contratos 
que envolvem a prestação dos serviços públicos de saneamento básico” (atual redação do art. 
10-A, § 1º da Lei federal 11.445/2007). 5. Sinalizações finais. 6. Referências.
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1. INTRODUÇÃO

A Lei 14.026, de 15 de julho de 2020, a ‘nova Lei de Saneamento’ foi sancionada 
alterando diversos dispositivos legais, em particular da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, Lei das Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, conhecida como Marco 
Regulatório ou simplesmente Lei de Saneamento e da Lei 9.984, de 17 de julho de 2000, 
Lei de criação da Agência Nacional de Águas, para atribuir à Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir Normas de Referência para a 
regulação dos serviços públicos de saneamento básico. A Lei 14.026 tem como objetivo 
principal a promoção da universalização dos serviços de saneamento básico até 2033, 
estimulando a realização de investimentos para o desenvolvimento das infraestruturas 
de saneamento básico no país através da maior participação do setor privado na prestação 
dos serviços de saneamento. Com este novo marco regulatório, a Agência Nacional de 
Águas (ANA), agora transformada em Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), viu suas competências remodeladas e ampliadas, particularmente no escopo 
da regulação. Assim, a ANA passou a ser a entidade nacional responsável por editar 
Normas de Referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico 
por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras. A ANA terá ainda neste 
escopo a responsabilidade de definir regras e boas práticas na prestação dos serviços de 
saneamento, mediar e apoiar na resolução de conflitos e promover a capacitação relativa 
à regulação do setor de saneamento no país.  

Para além das novas competências da ANA, integrada na estratégia da expansão 
e promoção da participação do setor privado, a ‘nova’ Lei de Saneamento determina o 
fim dos contratos programa entre as empresas estaduais e os municípios em Março de 
2022. Desta forma, o diploma prevê que qualquer contrato assinado entre os municípios, 
entidades titulares e os prestadores de serviços seja sujeito a licitação pública, podendo 
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1. INTRODUÇÃO

Inúmeras foram as mudanças normativas na disciplina dos serviços públicos de 
saneamento básico promovidas pela Lei 14.026 de 2020 ao alterar a Lei 11.445/2007 e 
outros diplomas. Nesse breve artigo, busca-se oferecer ao leitor uma análise crítica restrita 
a alguns aspectos da regulação dos serviços públicos de saneamento. Nesse intuito, o 
artigo se divide em: (i) um panorama das inovações promovidas pela nova lei, dando-se 
destaque às principais alterações realizadas em seis leis federais; (ii) esclarecimentos 
sobre a regulação dos serviços de saneamento, que constitui um dos pilares da política 
pública, ao lado do planejamento, da organização, da fiscalização e da prestação e (iii) 
um exame do instituto jurídica da “norma de referência” que a ANA, agora como Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico, empregará no intuito de construir um “mosaico 
regulatório”, i.e., para elevar a padronização entre os diferentes sistemas de regulação 
dos serviços e incrementar a segurança jurídica no setor. Para se explicitar a problemá-
tica do assunto, as normas de referências serão examinadas sob tríplice perspectiva: 
a material (ou de conteúdo), a finalística (ou de objetivos) e a formal (ou relativa aos 
procedimentos de criação). 

2. BASES CONSTITUCIONAIS

Em 15 de julho de 2020, com alguns vetos, publicou-se a Lei 14.026, chamada 
por alguns de novo Marco Regulatório do Saneamento Básico. É preciso cautela nessa 
designação. Apesar de bastante extensa e detalhada, o novo diploma legal em comento 
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1. INTRODUÇÃO

O denominado “novo marco regulatório do saneamento básico” introduz novo pa-
norama normativo para o saneamento no Brasil, com significativas alterações na lei que 
estabeleceu as Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico – Lei federal 11.445/2007. 

A pauta foi gestada diante de intensos debates nos últimos anos, tanto que a pro-
posta fracassou em duas outras oportunidades: nas Medidas Provisórias 844, de 06 de 
julho de 2018 e 868, de 27 de dezembro de 2018, que perderam vigência por falta de 
consenso e aprovação.

Após muitas negociações, o texto do Projeto de Lei 4.162/2019 foi aprovado, com 
a decorrente sanção, numerado como Lei federal 14.026/2020.

As inovações trazidas com a citada lei podem ser divididas em três grandes blocos de 
conteúdo normativo, entendidos como: i) Novas atribuições relativas a recursos hídricos 
para a Agência Nacional de Águas (que passa a ser nominada como Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico); ii) Delegação de competências para edição de normas 
de referência relativas à regulação do saneamento básico à Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico; e iii) Regramentos referentes à contratualização da prestação de 
serviços de saneamento básico.

Como pode se ver, a lei se arvora sobre amplíssimo conteúdo e ataca vários temas, 
razão pela qual remeteu o detalhamento de parte de seu conteúdo para três Decretos: 
i) Que cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico, colegiado instituído pelo 
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Sumário: 1. A emergente regulação federal do saneamento básico e os seus dois erros de par-
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das referências nacionais para a regulação do saneamento ditadas pela ANA. 4. Um pouco 
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1. A EMERGENTE REGULAÇÃO FEDERAL DO SANEAMENTO BÁSICO E OS SEUS 
DOIS ERROS DE PARTIDA 

Está declarado no artigo 1º da recém-editada Lei 14.026, de 15 de julho de 2020 (e 
reforçado na epígrafe): “Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei 
9.984, de 17 de julho de 2020, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) competência para instituir normas de referência para a regulação dos ser-
viços públicos de saneamento básico”. Evidente, pois, que um dos propósitos principais 
da nova lei foi confiar àquela agência reguladora federal um papel fundamental: para 
além de regular a gestão de recursos hídricos no país, também regular (indiretamente, 
veremos) o saneamento básico.

Certo desenquadramento do novo diploma com o quadro constitucional brasileiro 
tem aí, desde logo, uma pista. Como uma entidade federal, a ANA, que pelo novo diploma 
fica rebatizada com o nome de “Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico” (e não 
mais só “de Águas”), poderia regular um plexo de serviços públicos, os de saneamen-
to básico, que, pela Constituição Federal, são de responsabilidade direta de Estados 
e Municípios? Só haveria duas alternativas. Para que isso fosse constitucionalmente 
possível, a União haveria de ter sido investida nalguma competência regulatória sobre 
a matéria (serviços públicos de saneamento básico), cujo exercício pudesse confiar a 
uma entidade de sua administração indireta, com todos os cuidados necessários – no 
caso, à denominada ANA. Ou, eis a segunda alternativa, seria necessário que algum ente 
da federação diretamente responsável pelos serviços públicos em questão (Estado ou 
Município) tivesse delegado à União encargos de regulação atinentes aos serviços sob 
sua responsabilidade, na forma do art. 241 da Constituição (ou seja, mediante convênio 
de cooperação ou consórcio público). Nesta segunda hipótese, a União, tendo recebido 
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1. INTRODUÇÃO

A República Federativa do Brasil tem como fundamentos e objetivos a realização 
do interesse público. Assim, aponta-se que o cerne do princípio do interesse público está 
previsto nos artigos 1º e 3º da Constituição Federal, em especial no caso vertente, quando 
indica como fundamentos da República a cidadania e a dignidade da pessoa humana 
e, como objetivos, a garantia do desenvolvimento nacional e também a erradicação da 
pobreza e das desigualdades sociais.

O Marco Legal do Saneamento Básico entrou em vigor no mês de julho de 2020 
e, dentre outras inovações legislativas, destaca-se a necessidade de padronização dos 
instrumentos negociais, em especial os contratos de concessão e das parcerias pú-
blico-privadas nos serviços de saneamento, visando à efetividade dos fundamentos 
e dos objetivos da República, materializados na figura das políticas públicas, como a 
universalização do acesso à água potável e ao saneamento básico. A inovação legal pro-
move um dos objetivos do desenvolvimento sustentável – alcançar o acesso universal 
e equitativo à água potável e segura para todos, e o saneamento básico - enfrentando 
o combate à pobreza e promovendo mecanismos sociais para a sua erradicação, de 
proteção ambiental, de proteção da saúde e outras de interesse social relevante, como 
os mecanismos de subsídios para as populações de baixa renda, destinadas à melhoria 
da qualidade de vida.

Dentre as novas regras para o setor, as metas de universalização, promoção do serviço 
adequado ao pleno atendimento aos usuários, a livre concorrência e a sustentabilidade 
refletem esses objetivos.

A nova normativa reafirma as competências reguladoras e fiscalizadoras das agências 
de regulação e, no âmbito federal, em especial a Agência Nacional de Águas e Saneamento 



2
O CONTRATO DE PROGRAMA

Wladimir António Ribeiro
Graduado em Direito pela Universidade de São Paulo (1990) e Mestre em ciências 
jurídico-políticas pela Universidade de Coimbra (2002). Foi consultor do governo 
federal na elaboração da Lei de Consórcios Públicos (2005), da Lei Nacional de Sane-
amento Básico (2007) e de seu Regulamento (2010). Advogado do escritório Manesco, 
Ramires, Perez, Azevedo Marques.
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de programa. VI. Conclusões. VII. Referências.

I UMA REMINISCÊNCIA

Em abril de 2004, durante os trabalhos de consultoria desenvolvidos junto ao Go-
verno Federal para a elaboração da atual Lei de Consórcios Públicos, recebemos a visita 
de Cavallo Perin, Professor de Direito Administrativo da Universidade de Turim. Dentre 
diversas atividades – que incluiu um jantar com o Professor Eros Grau, então Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, onde em realidade se iniciou o diálogo adiante referido 
–, estivemos em evento promovido pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo, ao lado dos Professores Floriano de Azevedo Marques e Gilberto Bercovici. Após, 
Cavallo Perin e sua esposa, a Dra. Gabriela Racca, e eu, fomos almoçar no tradicional 
Restaurante Itamarati, no mesmo Largo de São Francisco. Conversamos longamente, 
em uma agradável tarde. Foi quando deixei claro que eu percebia uma lacuna no direito 
brasileiro, pois ausente instituto destinado a disciplinar as relações de cooperação inter-
governamental que não se limitavam à transferência de recursos financeiros, lacuna que 
era ainda mais grave no caso de cooperação mediante a delegação da prestação de serviços 
públicos de saneamento básico. A meu ver, o Brasil, por meio da Emenda Constitucional 
19, de 1998, no que alterou a redação do artigo 241 da Constituição, havia adotado o 
modelo italiano da gestione associata di servizi pubblici, porém o desenho precisaria ser 
completado, com a previsão de instituto semelhante ao accordo di programma do direito 
italiano. Porém, minha resistência era a designação accordo que, no âmbito do direito 
brasileiro, denotava fragilidade, incompatível com a segurança jurídica para a cooperação 
intergovernamental que envolvesse investimentos relevantes, cuja amortização demanda 
razoável período. Cavallo Perin fez uma longa explicação, incursionando pela teoria do 
direito, esclarecendo a resistência da doutrina italiana em reconhecer a figura do contrato 
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1. INTRODUÇÃO

Um dos pilares do Marco Legal do Saneamento Básico é a busca pela eficiência e pela 
sustentabilidade econômico-financeira, previstas, desde a publicação da Lei 11.445, em 
20071, como princípios fundamentais dos serviços públicos de saneamento básico. Está 
também orginalmente previsto em tal lei que as normas de regulação, que são condição 
de validade dos contratos, estabeleçam as condições de sustentabilidade econômico-fi-
nanceira da prestação dos serviços, inclusive com sistemas de cobrança e composição 
de taxas e tarifas e políticas de subsídios2.

 1. Art. 2º, VII: Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios funda-
mentais: [...] eficiência e sustentabilidade econômico-financeira; [...].

 2. Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico: [...] III – a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das 
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1. INTRODUÇÃO

O setor de água e saneamento conjuga desafios jurídicos de várias ordens, bastante 
específicos em relação a todos os demais serviços públicos cometidos ao Estado. Isso 
se dá não só ao nível constitucional, mas também legal, regulatório e contratual. Muito 
pouco do que se passa nos outros setores pode ser simplesmente transladado ou adaptado 
para o de água e saneamento.

Dentre as tarefas a serem vencidas, talvez a principal esteja no fato de que, se nos 
demais setores existe certa nitidez normativa quanto à titularidade dos bens e serviços, 
o mesmo não se passa no de água e saneamento. A Constituição não é precisa nesse 
sentido, eis que não traz uma atribuição exata – e o mesmo se diga sobre as legislações 
infraconstitucionais, oriundas de múltiplas fontes, positivadas em tempos distintos. 
Independentemente disso, existe a certeza quanto à necessidade, urgente, de serem 
universalizados tais serviços – o que é o coração do Novo Marco do Saneamento Básico – 
NMSB (Lei 11.445/2007, sobretudo com as modificações advindas da Lei 14.026/2020).

Por outro lado, é indiscutível que o modelo pretérito – o Plano Nacional de Sanea-
mento Básico (PLANASA), oriundo da década de 1970 – instalou hábitos que dificultam 
a aplicação do NMSB. Isso apesar do fracasso do PLANASA no saneamento (o de águas foi 
razoavelmente exitoso). Havia compreensão verticalizada do setor, da União para os Mu-
nicípios, passando pelos Estados e suas empresas estatais. Isso implicou a construção, sem 
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1. ASPECTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA 
PARA A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

A Lei federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, recebeu alterações significativas com a Lei 14.026, de 15 de 
julho de 2020, conhecida como Novo Marco do Saneamento. 

O incentivo à prestação regionalizada dos serviços de saneamento básico permeia 
diversos de seus dispositivos, com “vistas à geração de ganhos de escala e à garantia 
da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços”1, 
acrescentando-a aos princípios fundamentais para a prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico2 e ao rol dos objetivos da Política Federal de Saneamento Básico3. 

 1. Art. 2º, XIV, da Lei federal 11.445/2007 (incluído pela Lei 14.026, de 2020).
 2. “Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais: 

(...) XIV – prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à garantia dauniversa-
lização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços; (Incluído pela Lei 14.026, de2020)”.

 3. “Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: (...) XIV – promover a regionalização dos serviços, 
com vistas à geração de ganhos de escala, por meio do apoio à formação dos blocos de referência e à obtenção da 
sustentabilidade econômica financeira do bloco; (Incluído pela Lei 14.026, de 2020)”.
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1. INTRODUÇÃO 

A renovação da legislação brasileira de saneamento básico no ano de 2020 apresenta 
três diretrizes centrais muito evidentes: a uniformização da regulação criada por dezenas 
de agências locais e estaduais; o incentivo à desestatização na execução do serviço, ou 
seja, o estímulo à entrada de agentes privados em detrimento de empresas estaduais que 
atuam por instrumentos de cooperação firmados com os Municípios e, finalmente, a 
regionalização, como técnica de cooperação e coordenação que ocorre no âmbito ora do 
planejamento, ora da regulação, ora da prestação dos serviços. 

A preocupação da reforma de 2020 com a regionalização da prestação revela-se 
inicialmente no art. 3º da Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico – LDNSB. 
Somaram-se a esse artigo inúmeras definições novas. É verdade que ele já previa a ges-
tão associada dos titulares como união voluntária entre entes federativos por meio de 
técnicas de consórcio ou convênio de cooperação e a regionalização como unificação 
do prestador que serve a dois ou mais titulares. Isso mostra que a regionalização não 
representa inovação! A verdade é que, com a Lei 14.026, essa técnica já consagrada no 
ordenamento brasileiro foi significativamente expandida e detalhada.

Diante dessas modificações legislativas que atingiram a LDNSB, bem como das dis-
posições tanto do Estatuto da Metrópole (Lei 13.089/2015), quanto da Lei de Consórcios 
Estatais (Lei 11.017/2005), esse artigo objetiva: (i) explicitar o que abrange o serviço de 
saneamento básico no Brasil; (ii) esclarecer a titularidade do saneamento e suas formas de 
prestação; (iii) estabelecer a definição de regionalização e suas potenciais vantagens em 
termos de gestão pública; (iv) apontar a regionalização por cooperação intermunicipal; 
(v) explicitar a regionalização em unidades regionais, como Regiões Metropolitanas; (vi) 
tratar da regionalização por meio da nova figura da “unidade regional de saneamento” 
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1. INTRODUÇÃO

O saneamento básico e os serviços a ele associados sustentam os esforços visando 
à erradicação da pobreza, o crescimento econômico e a sustentabilidade ambiental. O 
acesso à água tratada e de qualidade e o saneamento são ações necessárias para imple-
mentar a cidadania e a dignidade humana, nos exatos termos da previsão constitucional 
inserida nos artigos 1º (cidadania e dignidade da pessoa humana) e no art. 3º (erradicar 
a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais).

Transcorridos 13 anos, desde a edição da Lei 11.445/2007, podemos perceber, pelos 
índices oficiais, que a Política Nacional de Saneamento Básico não foi implementada 
adequadamente. Agora, com a publicação da Lei 14.026 de 2020, identificada como o 
novo marco regulador do sistema de saneamento básico, espera-se a concretização de 
inúmeros objetivos – identificados na referida norma como princípios fundamentais, 
em especial, a universalização dos serviços até 2033.
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1. INTRODUÇÃO

Apesar da relativa clareza das normas de repartição de competência na Constituição 
Federal e da edição da Lei 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento Básico), a discussão 
sobre a titularidade dos serviços de saneamento básico gerou muito debate no passado, 
principalmente antes da definição dos posicionamentos do Supremo Tribunal Federal 
na ADI 1.842-5/RJ e ADI 2.077/BA.

No atual momento, com a edição da Lei 14.026/2020, que atualiza o Marco Legal 
do Saneamento Básico, é de grande utilidade a revisitação do tema, a fim de se verificar 
em que medida as novas disposições da mencionada lei repercutem ou não, assim como 
para se aferir eventual contribuição numa melhor definição normativa do exercício da 
titularidade do saneamento básico.

Numa primeira abordagem, verifica-se que alterações no artigo 2º (princípios dos 
serviços de saneamento básico), artigo 3º (conceitos) e, principalmente, no artigo 8º 
(titularidade do saneamento básico) e artigos 9º e 19 (planejamento do saneamento 
básico) são as que mais diretamente se relacionam com o tema, sendo o objetivo deste 
trabalho a análise preliminar dessas alterações, assim, sem a pretensão de esgotá-lo.

A principal conclusão da análise é que a lei atualizadora do Marco Legal do Sanea-
mento Básico assimilou a posição do Supremo Tribunal Federal quanto ao exercício da 
titularidade dos serviços públicos de saneamento básico, reconhecendo a natureza de 
interesse local, quando se trata de Município isolado, como também de interesse comum, 
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1. INTRODUÇÃO

A Lei 14.026/2020, que instituiu o novo Marco Legal do Saneamento Básico, traz 
dentre suas principais inovações o incentivo à prestação regionalizada. Trata-se de so-
lução que contrabalança a tendência municipalista que se firmara especialmente após 
a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 18421, em 2013, na qual o 
Supremo Tribunal Federal (STF) firmou o entendimento de ser o saneamento, em regra, 
um serviço de interesse local, sendo compartilhada a titularidade entre municípios e 
Estados nas regiões metropolitanas.

O presente artigo apresenta as principais alterações trazidas pela referida lei e discute 
os benefícios da prestação regionalizada, a partir da constatação de que o fornecimento de 
água potável e de esgotamento sanitário são indústrias que operam em rede, têm caracte-
rísticas de monopólio natural e, portanto, podem se beneficiar de economias de escala.2 

Para o fim aqui proposto o artigo se encontra dividido da seguinte forma. Inicia-se 
(Seção 1) com um breve panorama histórico da disputa entre Estados e municípios pela 
titularidade dos serviços de saneamento básico. Na sequência (Seção 2), traça-se um 
panorama do atual déficit de saneamento observado no país. Na Seção 3 são comentadas 

 1. As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 1826, 1843 e 1906 também foram analisadas em conjunto com 
a ADI 1842 na mesma sessão, tendo em vista a conexão entre os temas tratados. Disponível em: [http://www.stf.
jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232209]. Acesso em: 05.09.2020.

 2. No presente texto, referências a “serviços de saneamento” devem ser compreendidas como tendo por foco apenas 
os serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário, fazendo-se necessário esse esclarecimento uma vez 
que, nos termos da Lei 11.445/2007, a definição de saneamento inclui também os serviços de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos, assim como os de drenagem e manejo de águas pluviais. 
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1. INTRODUÇÃO

Muito embora já haja sinalização do controle social em meio ambiente no art. 225, 
“caput”, da Constituição Federal1, esse tema especificamente no setor de saneamento 
básico foi preconizado, em nível nacional, na Lei 11.445, de 2007, sendo considerado 
um dos princípios fundamentais a serem observados na prestação dos serviços públicos 
de saneamento básico.

A introdução do termo “controle social” expressamente na legislação denota a rele-
vância dada a alguns dos principais atores envolvidos na prestação de serviços públicos de 
saneamento básico: os seus usuários, diretamente afetados, na medida que usufruem dos 
serviços, e o restante da comunidade, que sofre os efeitos diretos e indiretos da sua prestação2.

A respeito desses efeitos, os serviços de saneamento básico estão intrinsecamente 
atrelados a interesses difusos, uma vez que são ferramenta essencial para a manutenção 
do meio ambiente equilibrado, para a garantia de saúde pública da população, para a 
adequada ocupação e uso do solo urbano e para o bem-estar das pessoas. 

O interesse do controle social é igualmente dos prestadores dos serviços, que, por um 
lado, podem participar da formação das políticas de saneamento básico e, por outro lado, 
têm as ações e medidas por eles implementadas devidamente legitimadas pela sociedade. 

 1. Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

 2. Essa preocupação não é recente no contexto empresarial. Pelo menos desde a década de 1970, discute-se a res-
ponsabilidade social das empresas. Atualmente, o “controle social” pode ser identificado entre o que se conhece 
como atributos ESG: environmental, social and governance.
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1. INTRODUÇÃO

A integração entre políticas públicas é um elemento fundamental para que se cum-
pra o princípio da eficiência, do qual está obrigada toda a administração pública, nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Quando se trata de políticas públicas 
diretamente relacionadas, como é o caso do saneamento básico e dos recursos hídricos, 
essa integração, desde as etapas de planejamento, irá contribuir para a alocação de re-
cursos adequados e capital humano necessário, de modo a atuar com eficácia, eficiência, 
efetividade e economicidade em benefício da sociedade (TCU, 2014, p. 68).

Por se tratar de políticas públicas que estão diretamente relacionadas à garantia de 
um direito humano, como é o caso do acesso à água potável e segura e ao esgotamento 
sanitário (ONU, 2010), entende-se que o poder público não deve poupar esforços para 
que esse direito seja alcançado de forma universal e efetiva (art. 2º, I, Lei 11.445/2007), 
o que só é possível com a disponibilidade de água em quantidade e qualidade adequada 
para a prestação desses serviços públicos.

A promulgação da Lei 14.026/2020, atualizando o Marco Legal do Saneamento 
Básico e ampliando as atribuições da agora denominada Agência Nacional de Águas 
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